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. O 'MINISTÉRIO PÚBLIéo FEDERAL, o MINISTÉRIO PUBLICO .
. " . "'" . / ' ' . . .

. . '" . " , . ' . . .. ' . \ '

ESTADUAL DO ESTAD9 ' DO ' PARA, ATRAVES DO PRQGRA-MA O MP E , A
, ' . • • • J

COMUNIDADE, PÓLO BAixo A.MAZON'ÃS, e a 'DEFENSORIA PÚBLICA, ESTADUAL '
. ' . ,.' , i' ' < • , . ' '

DO ESTADO DO PARÁ, \ATRAVÉS DO NÚCLEO DOS ,DIREITOS. HUMANOS, pelos
. -, I I , . '

membros .abaixo-assinados, no regular exercício de suas 'atribuições 'institucionais, com' base nos

artigos art. 127, l!29 ,~II e V,-daConstituição Federal de 1988; nosartigos 5°, inciso III alínea "e", .e
. . - .

. ·,é " inciso VII e XX, da'Lei ,Complementar nÓ7511993, bem como 'com fundamento no disposto na
. " , - . . I , ' . .

, Lei federal n" 7.43711985, apresentar asseguintes considerações para, ao final, recomendar,
I

I '

. CONSIDERANDO'que ~ab~ ao IVÍinistério Público,'coi~o determiriado no .
. ~ . , I . .. .: . ' . . ' , .

mi. 1 ~?, inciso III, da: Constituição Federal de 1988, atuar, dentre outros, natutela das 'minorias . 1.

étnicas, na tutelado pleno exercíci~ dos direitos culturais; cabendo-lhe , outrossim.texercer a defesa
.. . . . . , I' - , • • • 2 ' .. ' . '

. " ' , dos direitos .constituCionais' dos cidadãos ; .sempre que ,'sé cuidar de garantir-lheso respeito ' pelos
-.,0 .- . '

Poderes'Públicos;
~ I

f .'

CONSIDERANDO'que o Ministério Público e a Defensoria Pública devem
~ . . .

. ,; ' . . ' ' . . : . . .

promover a proteção dos direitos difusos e coletivos , dentre os quais se encontram os direitos das
. . ' . . . ' .' ' ) · í . .

minorias étnicas eculturais, inclusive , .indigenas;
. .

. CONSIDERANDO as Regras ' de Acesso ' à Justiça das Pessoas em

Condição de Vulnerabilidade .aprovadas pel~ ' XIV ·Confer ência Judicial Ib~ro-ame~'icana, 'que teve
, . . " 'I . \. . " " ' .

lugar,em Brasília durante os dias 4 'a 6 .d~ Março de 2008; .

'/ ,CONSIDERANDO 'que ~s Regra~ deÀcessb~' Justiç~, 'das .Pess?as erri

. Condição de Vulnerabilidade, definem pessoas em 'situação de Vulnerabilidade como sendo aquelas. ' . ' " . ' . .

. \

/



I '

,,1 "

\

pessoas que; por razão da sua idade, gênero, estado fí~ico ou mental, ou por circunstâncias sociais,
. . . . r . '. . . , .,.' . , \ . . . .. ', .

. econ ômicas , étnicas e/ou culturais, encontram -especiais dificuldadesem exercitar -com plenitude

perante o sistema de justiça os direitos reconhecidospelo ordenamento jurídico;
.'! . , . ' . ,'. .. -, , . . . . . ~. ~ . . .

CONSIDERANDO que para'a Regras de Acesso à Justiça das Pessoas e~1

Condição de Vulnerabilidade, os indígenas são considerados .pessoas em ' situação de

Vulnerabilidade; ,
. ,

CON~IDERANDO que pará as Regras-de Acesso à Justiçá dás Pessoas em .

Condição de Vulnerabilidade tem.como destinatários - Juizea-Promotores, Defensores Públicos,
. ~ . .. ' . ' ' . . . . . : . . . . ., ', ... ) ,

. ' ProcuràdOl~es e d~mais servido~'es que laborem rio sistema de 'AdminIsiração de Justiça em .
• : • ~ •. _ _.' • 1'. •

.conformidade com a legislação' interna'de:"cada país; , \
. .... '

-]

, ,

.: . CONSIDERANDO 'que para as Regras deAcesso à Justiça das 'Pessoas em

Condição ,de Vuh;erabilidade ' prevee~ a ' a,tti~ção' da' Defe~~oria' Pública ~a defesa e ganintia.dos
. '- . " . . I

.' direitos das pessoas em condição de v'uln'erabilidade. .. ' . " . .'
\ . ·l

CON,SIDERANDO que a LéiComplementar n.? 75/93 ,'em ,seu artigo ' 5°,
, '. . . I ." .

mClSO I, alínea "h", dispõe ser ' função institucional do.Pai'quet 'a defesa dos interesses:soci'ais e
• _ ' . l

,. individuais indisponíveis, tendo .como' fundamento e princípios a legalidade, a .impessoalidade, a
, ' . ' '.' • c: ( . , , ' . . • " : " , "

moralidade e a publicidade, I relativas ~ administração pública direta, .indireta ou ,fundacional, de
'. • '~"" ' 'I "

qualquer dos Poderes da União; . ". . .
,

, 'i

, CONSIDERANDO que a Declaração das 'Na çõ es Unidas s~bre ,os Direitos
. . . . , , .

dos Povos Indígenas aprovada. em .2007 afin1~a que "os povos .indígenas ' são iguais ~. todos ' os
l .... - .

demais povos e re~onhecendo aomesmotempo o direito 'de todos os povos a seremdiferentes, a se

c~nsider~rem diferentes e a 'serem respeitados ~o~~ tais " ~" áinda "que, .no exercício -de seus

direitos, os povos indígenas devem ser 'livres de toda forma de discriminação";
( " '

" ,,'

CONSIDERANDO a -necessidade de. respeitar .os direitos intrínsecos .dos
. ' • " . J

povos i.n~ígena~, que derivam de suas culh,Ir~s e modos de viver próprios.j á que .o Brasil é umpaís
,

pluritétnico ' ;. ....

CONSI~ERANDO os tennos"d.a ResoluçãoConjunta n° 03, d.e 19 de abril
, . ' " , " ,I

de 2012; expedida pelo Conselho Nacionai do-Ministério Público e Conselho Nacional de Justiça, '
. , {

1 PEREIRA; Deborah 'M acedo 'Ouprat de Britto . O Estado pÍurié triicó:Além da, Tutela: bases paraurna pol ítica
indigeriista iII , 2002 , disponível ' em: - http ://www..mprmp.br/atuacao-tematica/ccr6/docllmeritos- .

. , ,' epllb licacoes/artigos/docs--,mtigosiestadojJllIrietnico.pdf, acesso em 25.08.201,6. .: .

, .

.: '.



que dispõe sobre o assento de nascimento de indíg~nano Registro Civil das Pessoas Naturais;

i . . "

\

I

'CONSIDERANDO que o ali. ' 2° da " referida resolução, embora
, . ' . , I

. tecnic ámente-utilize o superado regime de : tutela indígena, expressamente determina' que "no
I ) . ..". .' . . . • , ,t;.. . . . . , . .)

assento de nascimento do indígena, integrado ou não, deve ser lançado; apedido do apresentante. :o
: ' . " . . " . ' . .. '-,

nome indígena do registrando, dê sua livre escolha, não sendo caso 'de aplicação do art. 55;
. , / . .
parágrafo único da Lei 6.015173";

) .
1 -,

, CONSIDERANDO que, ainda conforme os parágrafos I° e 2~ do referido
. • ' . • •. 1 - • • - " . .. . . , - . '. -

;artigo, ,"no caso do registro do indígena, .a 'etnia do registrando-pode ser lançada CÓl1J.O sobrenome, a I

. pedidodo interessado" e que a "aldeia: de origem do indígena ~ a de seus pais poderão constar como

informação a rJ~peito das respectivas ~at,~'ali~~des, juntamente como município de nascimento"; '

CONSIDE~DO 'que o ali. 3°, §] 0 , daquela lei, dispõe que "nos'casos em
"

que haja alterações de nome no 'decon:er da vida emrazão da cultura 'ou' do costume indígena, tais
." . ' '. . . . .'

alterações poder 'ser averbadas à margem do registl:O(.:,.')";. ' .
, ,

CONSIDERANDO os documentos que deram origem ao .inqu érito civil
. .

a~ima epiwafado',indicaúrque: Acomunidade Pimental abriga cerca de 119 índios .da etnia Apiaká,

contudo, em razão de inexistir o re~onhecin1ento formal pelos 'Órgãos,Públicos.vos .impossibilitam . "
• -" \. • . :: ~"' .. • .. ~ . . ., . ~ I . . . ".' .

de ter acesso às ' políticas públi çasdiferenciadas aos povos .indígenas e inclusão do .sobrenome
t . A \ I . ':,' . r " • . ' •

, ' indígena nos registr9s civis de nascimento, estes últimos atos podem, configurar, em tese, recusa de
. -, ' . ' . ". . . ... : •• .. . 1 ' . "

inscrição de nome nagrafia,tradicional "apiaká" pelo Tabelionato de Registro 'Civil no momento de. . , ' . -. ' .. ' '

registro dos a~se.ntamentos civis dos indígenas;
....

CONSIDERAN.I;)O que a 'suposta recusa do cartorário,em tese, representa
• I. ' . I _ . ••

aviltamento dos direitos assegurados pelos indígenas, tanto pela ordem intetna quanto internacional
. . ' . ', ," .' . :' ,\ I . , " .

_ através' da Declaração i 69 'da Organização' Internacional do Trabalhov- üIT e da Declaração das
• ' . . ,I' . . ' ..- . ( . .

Nações Unidas sobre' os Direitos.dos Povos Indíg~nas;

Resolvem RECOMENDAR -ao CARTÓRIO DE-REGISTRO CIVIL E

NOTAS DE ITAITUBA~ que, diante de todo odmtêxto normativo efático -exposto acima, dê

. integral cumprimento 'à Resolução Conjunta n. 3', de 19 de abril de 2012, do Conselho Nacional de

Justiça e'Co~~elliQ Nacional do Ministério Público; , ' ' . I (. .

, " \ ' ' " ,
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I ,

, RE'COME,NDAR 'ainda que em caso de .dúvida.da veracidade dos fatos"ou
-, " .' : , ,". . " : ' . . - . \ '1" • . "

duplicidade de, assentamentos 'deverá comunicar o fato ao Ministério Público seja Estadual, seja

' Federal, à D~ieílso;ia Pública Estadual, à ~~AI; 'para ' ~u;lesta; d~~tm de' ,su~s' esferas de -,
, . . _. I " . . . __ : .(, ' . ' . .' J r ' . • • • t "

atribuição, adotern 'as providências que julgar cab íveis. iccrisequentemente, abstendo-se o Notário,
, " , ' , • ' , I ' ,~- \ , ,,'

, deretere/ou acautelar documentos pessoais dós indígenas; </ " " " ,

. • " '. '( . .... 1 ,~ ":..~, ~ .... . r, ;'1 ._ . ,: . ' . . ',/ . ,-. ; ...

ESTABELECE-SE o prazo de 10 (dez) diás, a contar do recebiment ô desta " '
" I! . 1 . - , . • \ 1-:.

Recomendação, para que os recomendados se Ip.~ifestem ' acerca d~ acatamento, ou não, de seus
:4 ... . . / . ' .--. . ', -:: ;- ._\ : \ ( <, _.

termos : ' (
~ . )

: ENCAMINHE-SE - fl " presente, recomendação através" ~os endereços ' ,, '
. " / ' . .' \ .

eletrônicos disponíveis nesta Procurado~'ia ao cartório de notas recomendado. - .
, ' , , ;--- , , '

.: !

ENCAMINHE-SE _' cópia , davpresente" Recomendação; através ' , dos
I . " \" , I ~ . . : .' .

endereço~'eletrônicos disponíveis nesta Procuradoria -à 63
• Câmara de Coordenação e Revisã~do '

• • • I"! ' . • _ . ' . .:. . j i ' . .. . . ~

' MPF, à Assessoria ,de Comunicação do MPF, à Procuradoria da FUNAI, aoM~ilistério·Pí~blico
I .' , • . . . . -. . \ ., ~: . ,. . . . . . _ . - ' : .

'Estadual de Itaituba, à DefensoriaPública do Estado do Pará '(Gabinete .dà Defensoria Geral) ,. bem' .

.~0l~10 ao'Exíno(a)j~iz(a) de dÚei~o da comardal'de Itaituba, p~a .conhe~imento. : ' . ' "

, ,

, , ASSINADONO ORIGINAL , 'I. I : ,

,LILIAN REGINA FURTADO BRAGA
Promotora de -Justiça :':).. ,','

. ~S$INÁDO NO 'ORIGINAL.-- , '.
JANAINAANDRADRDE SOUSA

I . ' P rocuradora d~ Replíblic~ ;
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'.:ASSINADO,NOORIGINAL, , "
, ,:-' , 0. \ .-.'

JOHNYFERNANDES ,GIFFONI ' i.

Defensor Público Estadual em 'atuação no Núcleode Direitos Human'o's
. ' '.0 _ • ,'.. . " • ,' _ • :/... • - . .' •
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